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MINISTERIO DA EDUCAçAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

TEOFILO OTONI - MINAS GERAIS 

CONTRATO No 002/2017 QUE ARMAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO JEQUTNHONHA E MUCURI E 
A EMPRESA ALA SEGURANA LTDA - ME PARA 
PRESTAçAO DE SERVIOS CONTNUADOS DE 
VIGILANCA ARMADA PARA 0 CAMPUS MUCURI DA 
UFVJM, TEOFILO OTON - MG. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, CAMPUS DO MUCURI, 

CNPJ 16.888.31510002-38, corn endereco a Rua Cruzeiro, n° oi - bairro Jardirn São Paulo, Teófilo 

Otoni/MG, representada por seu Reitor Prof. Gilciano Saraiva Nogueira, norneado pelo Decreto de 04 de 
Agosto de 2015, publicado no DOU ern 05 de Agosto de 2015, inscrito no CPF n° 006.584.236-73, portador 
da Carteira de Identidade N° M-6.512-600, SSP/MG, doravante denorninada UFVJM e a ernpresa ALA 

SEGURANA LTDA -ME estabelecida a Rua Alvarenga, no 361 A, Dom Bosco, Cep: 30.850-290, Belo 

Horizonte - MG, CNPJ: 14.428.415/0001-75, neste ato denorninada CONTRATADA e, representada por 
seu socio Lindon Carlos Ferreira Lins CPF n° 316.180.491-00 portador da Carteira de Identidade n° 
864.051, SSP/DF, tendo ern vista o que consta no Processo n° 23708.000111/2017-19 e ern observãncia as 
disposicães da Lei n° 8.666/93, da Lei 10.520/2002, Decreto 2.271/1997 e da lnstrução Norrnativa 
SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008 e suas alteraçOes, resolvern celebrar o presente Terrno de Contrato, 
decorrente do Pregao n° 040/2017, mediante cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratacão de empresa qualificada e capacitada para prestacão de servicos continuados de 

vigilãncia armada para o Campus do Mucuri da UFVJM - Teófilo Otoni - MG, de acordo corn o 

estabelecido no Edital de Pregao EletrOnico n° 040/2017 e seus anexos; que fazern parte integrante 
deste Instrurnento. 

1.2 A prestação de serviços de que trata este Contrato nào gera vinculo ernpregaticio entre Os 
ernpregados da contratada e a Adrninistração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.3. Este Terrno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e a proposta 

vencedora, independenternente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO REGtME DE EXECUcAO DO OBJETO 

2.1. Os servicos deveräo ser executados pela CONTRATADA, através de seus ernpregados, sobre o regirne 
de CLT e sob sua inteira e exciusiva responsabilidade adrninistrativa e técnica, conforrne tarefas 
discrirninadas no Termo de Referenda. 

2.1.1. A rernuneração deverã atender as Norrnas e Sentenças Normativas Trabaihistas (ConstitucionaiS 
e Infraconstitucionais) incidentes sobre os trabaihadores ernpregados. 

2.1.2. 0 pagarnento dos salários dos ernpregados deverá ser feito por depOsito bancãrio, na conta dos 
ernpregados, ern agencias situadas na localidade de prestacão dos serviços. 
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. 2.1.3. A contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do inicio da prestacao 
dos seMços, a ernissäo do Caão do Cidadão, expedido pela CEF, para todos os empregados e o 
acesso, de todos os empregados, via internet, por meio de senha prOpria, aos sistemas da Previdência 

/ . Social e Receita do Brasil, corn o objetivo de verificar se suas contribuiçoes previdenciárias foram 
recoihidas. 

2.2. Os trabaihadores serão alocados nos Postos de Trabalho determinados no Terrno de Referência, no 
prazo de 05 (cinco) dias Uteis da assinatura do contrato. 

2.2.1 Os profissionais deverão estar capacitados, possuindo os requisitos minirnos exigidos no Termo 
de Referencia; 

2.3. E vedado a CONTRATADA subcontratar, no todo ou em parte, os serviços a ela adjudicados. 

2.4. Durante a vigência contratual poderá haver alteraçao do endereco do local de prestação de serviços 
dentro da mesma municipalidade, sem que isso irnplique em revisão de preços por parte da CONTRATADA, 
salvo se esta comprovar que a mudanca resulta em alteração de seus custos; 

2.5. Excepcionalrnente, os serviços poderão ser prestados em instalaçoes utilizadas em caráter transitôrio 
pela CONTRATANTE para o desernpenho de suas atividades. 

CLASULA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUçAO DO OBJETO 

3.1. Não obstante a CONTRATADA seja a (mica e exclusiva responsável pela execuçao de todos os 
serviços, a UFVJM reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçao sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. 

3.1.1. A execução deste contrato serä acompanhada e fiscalizada por servidor designado em portaria 
institucional; 

3.1.2. E vedado a UFVJM exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se, somente, ao preposto e responsável indicado pela CONTRATADA; 

3.1.3 0 FISCAL terá poderes para fiscalizar a execuçäo dos serviços e, especialmente para: 

3.1.3.1. Ordenar a irnediata retirada do local, bern como a substituiçao de empregado da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachã, que ernbaraçar ou dificultar sua fiscalizaçao; 

3.1.3.2. Examinar as carteiras profissionais ou outro instrumento legal dos empregados alocados a 
seu serviço, para comprovar o vinculo profissional; 

3.1.3.3 Solicitar, a qualquer tempo, informaçOes ou documentos para averiguar o cumprirnento das 
obrigacoes por parte da CONTRATADA. 

3.2. 0 FISCAL terá livre acesso aos locais de trabalho da mao de obra contratada; 

3.3. A UFVJM nao permitirá que a mao de obra execute tarefas em desacordo corn as preestabelecidas; 

3.4. 0 FISCAL acompanharã e fiscalizarã os serviços da Contratada, visando o fiel curnprirnento das 
cláusulas contratuais, através de responsável indicado na forma do Art. 67 da Lei 8.666/93, o qual, em 
norne da Instituição, poderá adotar as medidas necessãrias para tal finalidade, cabendo-Ihe: 

I - solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da UFVJM, ternpestivarnente, todas as 
providencias necessárias ao born andarnento dos serviços; 

II - docurnentar as ocorrências havidas em formulãrios de ocorréncias, firmado juntarnente corn o 
preposto da CONTRATADA; 

III - fiscalizar o cumprirnento dos encargos socials e obrigaçOes trabalhistas pela CONTRATADA, no 
que se refere a execuçao do Contrato; 

IV - anotar e assinar as visitas de fiscalizaçao; 

V - que a CONTRATADA estabeleça controles que julgar necessários e reservará local para fixaçäo do 
quadro de horário de trabalho dos seus empregados; 

VI - ernitir pareceres em todos os atos da UFVJM relativos a execuçao do contrato, em especial a 
aplicação de sançoes e alteraçoes do contrato; 
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V - emitir o Relatôrio de Glosa" e notificaçOes de ocorrência de irregularidades, conforme 'item I 
verificando será o caso de aplicacao das multas previstas no item 10.1. . 

3.5. A UFVJM acompanharã e fiscalizará a execução do contrato, por melo de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuraçào dos seguintes aspectos: 

3.5.1. os resultados alcançados em relaçao ao contratado, corn a verificaçäo dos prazos de execucão e 
da qualidade demandada; 

3.5.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formaçao profissional 
exigidas; 

3.5.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

3.5.4. a adequação dos serviços prestados a rotina de execução estabelecida; 

3.5.5. o cumprimento das dernais obrigaçôes decorrentes do contrato; e 

3.5.6. a satisfaçäo do pUblico usuärio. 

3.6 Em atendimento a Portaria 409/2016 do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão Interino, a CONTRATADA deverá indicar preposto para representà-Ia na execuçäo do contrato. 

3.7 A conformidade das ferramentas e equipamentos a serern utilizados na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntarnente corn o documento da CONTRATADA que contenha a relação detaihada dos 
mesmos, de acordo corn o estabelecido no Contrato, informando as respectivas quantidades e 
especificacOes técnicas, tais corno: marca, qualidade e forma de uso. 

3.8 A fiscalizaçäo do cumprimento das obrigaçOes trabalhistas e sociais pela CONTRATADA serâ realizada 
corn base em critérios estatisticos definidos pelo FISCAL; conforme detaihado no Anexo I deste Contrato. 

3.8.1. Em caso de indiclo de irregularidade no recolhimento das contribuiçöes previdenciárias pela 
CONTRATADA, a FISCAL deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e a Receita Federal do 

Brash - RFB. 

3.8.2. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS pela 
CONTRATADA, o FISCAL deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

3.8.3 A CONTRATADA deveré oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtençäo de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

3.9 0 descumprimento das obrigacöes trabaihistas ou a nao manutenção das condicöes de habilitação pela 
CONTRATADA deverã dar ensejo a rescisäo contratual, sern prejuizo das demais sançôes. 

3.10. A UFVJM podera conceder urn prazo para que a contratada regularize suas obrigacöes trabaihistas ou 
suas condiçOes de habilitacão, sob pena de rescisäo contratual, quando não identificar rnã-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

3.11. A UFVJM se reserva a direito de rejeitar no todo ou em parte os servicos prestados, se considerados 
em desacordo coma os termos do abjeto deste instrurnento. 

3.12. Quando da rescisão contratual, a FISCAL, deverá verificar a pagamento pela contratada das verbas 
rescisórias ou a comprovacäa de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestaçäo de 
serviços, sem que ocorra a interrupçäo do contrato de trabalho. 

3.12.1. Ate que a CONTRATADA comprove a disposto no item 3.12. a CONTRATANTE farã a retenção 
da garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 2 (dais) més de serviço, podendo 
utilizá-Ios para a pagamento direta aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos 
em ate 2 (dais) rneses do encerramento da vigência contratual. 

3.13. 0 FISCAL ire verificar a valor real gasto pela CONTRATADA corn despesas de Beneficios e Insurnos 
dos funcionários alocados neste Contrato. 

3.13.1. Quando solicitado a CONTRATADA devera apresentar os comprovantes do que foi pago, 
demonstrando quais funcionérios receberam e o valor; 

3.13.2. 0 FISCAL ira apurar se a valor dispendido pela CONTRATADA é aquele constante em sua 
planilha de forrnação de preços apresentada durante a Licitacão; 
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3.13.3. Caso haja diferença entre o valor mensal efetivamente gasto pela CONTRATADA e aquele 
apresentado na planilha de formacão de preços, o FISCAL ira emitir Relatôrio de Glosa"; / 3.13.4. A CONTRATADA deverá glosar na prôxima Nota Fiscal/Fatura o valor apresentado no RelatOrio 
supracitado. 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 presente Contrato iniciar-se-á em 24/11/2017 as 00:01 horas, e terá duraçao de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, por interesse das partes, ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorizaçäo formal da autoridade competente e observados Os seguintes requisitos: 

4.1.2 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.1.3 A Administraçào mantenha interesse na realização do serviço; 

4.1.4 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administraçao;, 

4.1.5 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

4.2. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prorrogaçäo contratual, que objetiva a obtençao de precos 
e condicoes mais vantajosas para a Administraçao, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei n2  8.666, 
de 1993. 

4.3. Nas eventuais prorrogaçöes contratuals, os custos não renováveis ja pagos ou amortizados no prirneiro 
ano da contrataçao deverão ser eliminados como condiçao para a renovação. 

4.4 A prorrogacao de contrato deverá ser promovida mediante a celebraçao de termo aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DAS PARTES 

5.1 As obrigaçOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

CLAUSULA SEXTA - PREO E coNDIçOEs DE PAGAMENTO 

6.1. A presente contratacao estã estimada em R$ 1.030.887,11 (Um milhão e trinta mil e oitocentos e oitenta 
e sete reais e onze centavos), a serem pagos em parcelas mensais de R$ (85.907,26). 

6.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabaihistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessãrios ao cumprimento integral 
do objeto da contratacão. 

6.3 0 prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condiçOes a ele referentes encontram-se definidos 
no Edital. 

6.4. As despesas decorrentes da presente contrataçao serão programadas em dotacao orcamentãria 
propria, prevista no Orçamento da União para o exerciclo de 2017, na classificaçao abaixo: 

Programa de lrabalho: 108193 

Natureza da Despesa: 339039 

Nota de Empenho: 2017NE800092 

PIano Interno: M20RKGO166N 

CLAUSULA SETIMA - RETENcAo E PRO VISAO DAS OBRIGAçOES TRABALHISTAS 

7.1. Em razão da sUmula 331 do TST, a UFVJM, corn base no art. 19-Ada IN 02/2008 e do art. 20, inciso IV 
da Portaria 409/2016/MPOG, adotará as regras contidas no referido artigo, relativas a retenção dos valores 
referentes aos encargos trabalhistas, para provisionamento em conta vinculada especifica a ser aberta em 
norne da empresa contratada, em lnstituiçao Bancãria. As regras para abertura e movimentacao da 
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CONTA VINCULADA PARA A QUITA AO DE OBRIGAcOES TRABALHISTAS sao aquelas dispostas / 
no anexo VI, do edital. 

7.2. Corn a assinatura deste contrato a UFVJM está autorizada a fazer a retençao da garantia, realizada na 
forma do inciso XIX do art. 19 da IN 02/2008 e acaso o pagamento das verbas trabaihistas não ocorram ate 
o fim do segundo més apOs o encerramento da vigência contratual, a garantia serã utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabaihistas diretamente pela UFVJM, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso 

V da citada Instrução Normativa. 
7.3. Corn a assinatura deste contrato a UFVJM está autorizada a fazer o desconto na fatura e o pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabaihistas aos trabalhadores, bern como das contribuicOeS 
previdenciárias e do FGTS, quando houver faiha no cumprimento dessas obrigacöeS por parte da 
contratada, ate o momento da regularizacão, sern prejuizo das sançöes cabiveis. 

7.4. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata as 
seguintes condiçöes: 

7.4.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 130  salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
7.4.2. parcialmente, pelo valor correspondente as férias e 1/3 de férias previsto na ConstituicãO, quando 
do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

7.4.3. parcialrnente, pelo valor correspondente ao 130  salãrio proporcional, férias proporcionaiS e a 
indenizacão cornpensatôria porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 

vinculado ao contrato; 

7.4.4. ao final do contrato, para pagamento das verbas rescisOrias. 

7.5. 0 saldo existente na conta vinculada apenas será liberado corn a execuçâo completa do contrato, apôs 
a comprovacão, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciárioS relativos ao serviço contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DA REPACTUAcAO DOS VALORES PROPOSTOS: 

8.1. Visando a adequacão aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno minimo de 01 (urn) ano contado na forma apresentada no subitem 
que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato seré repactuado, competindo a CONTRATADA 
justificar e cornprovar a variação dos custos, apresentando memôria de cálculo e planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovacão da CONTRATANTE, na forma estatuida no Decreto 2.271/1997, da Portaria 
409/2016/MPOG e nas disposicOes aplicéveis da IN SLTI/MPOG n° 02/2008. 

8.2. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
principio da anualidade do reajustamento dos precos da contratacão, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mao de obra e os custos decorrentes dos insumos necessérios a 

execuçãO dos serviços. 

8.3. 0 interregno minimo de 01 (urn) ano para a primeira repactuacão serà contado: 

8.3.1. data limite para apresentacào das propostas constante do instrurnento convocatOriO, em relaçao 
aos custos corn a execuçâo do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 

equiparnentoS necessários a execução do servico, que poderäo reajustados corn base no IPCA, 
considerando o peso do grupo das despesas a que se referem, acumulado nos Ultimos doze meses, 
para a região de Belo Horizonte; ou 

8.3.2. data do acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a epoca da 
apresentacão da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mao de obra e estiver 
vinculada as datas base destes instrurnentos. 

8.3.3 da data do ültimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinacãO 
legal ou norrnativa para os insumos discriminados na planilha de custos e formaçäo de precos que 
estejam diretarnente vinculados ao valor de preco publico (tarifa). 
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84. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, corn datas base diferenciadas, a 

/ Ebpactuaq5o deverá ser dividida em tantas quanto forem as acordos, dissidios ou convençöes coletivas das 
/ iategorias envolvidas na contratação. 

8.5. Nas repactuaçoes subsequentes a primeira, a interregna de 01 (urn) ano serã computado da Ultima 
repactuaçäa correspondente a mesma parcela do objeta de nova solicitaçào. Enteride-se coma Ultima 
repactuaçao, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apastilada. 

8.6. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçao, de beneficios nao previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo 
ou canvencao coletiva. 

8.7. A omissão nas planilhas de forrnaçao do custo hamem/mês, devidamente demonstrada e explicada de 
valor constante da proposta, podera inviabilizar a renegociaçãa deste contrata, quanta a estes 
companentes, por falta de parãmetros para análise de solicitaçOes de eventuais revisOes de preças. 

8.8. 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuaçao encerra-se na data da prarragaçãa contratual 
subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que fixar as novas custos de mao de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramenta da vigencia da contratação, 
caso não ha prarrogacao. 

8.9. As repactuaçoes a que a cantratado fizer jus e naa forem salicitadas durante a vigencia do cantrato 
serào objeto de preclusao em razão da assinatura da prorragaçao contratual subsequente ou do 
encerramento do prazo contratual. 

8.10. Nessas condiçoes, se a vigéncia do contrata tiver sido prarrogada, nova repactuaçaa so poderá ser 
pleiteada apos a decurso de nova interregna minima de 1 (urn) ano, contado: 

8.10.1 da vigencia do acordo, dissidio ou canvençao coletiva anterior, em relacaa aos custos 
decorrentes de mao de obra; 

8.10.2 do Ultimo reajuste apravado por autaridade gavernamental ou realizado por 
deterrninaçaa legal ou narmativa, para as insumos discriminados na planilha de custos e 
forrnaçâa de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço pOblico (tarifa); 

8.10.3 do dia em que se completou urn ou mais anos da apresentaçao da proposta, em relaçäo 
aos custos sujeitos a variaçaa de preços do mercado; 

8.11. Casa, na data da prorrogaçao contratual, ainda não tenha sido celebrado a nova acordo, dissidio ou 
convencãa coletiva da categoria, ou ainda näo tenha sido passivel a CONTRATANTE ou a CONTRATADA 
proceder aos cãlculos devidas, deverá ser inserida clãusula no terma aditivo de prarrogação para 
resguardar a direito futuro a repactuacao, a ser exercida tao logo se disponha dos valares reajustadas, sob 
pena de preclusao. 

8.12 A CONTRATANTE não se vincula as disposicoes contidas em Acardos, Dissidias ou Convençoes 
Coletivas que tratem do pagamenta de participaçao dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
cantratada, de matéria nãa trabalhista, ou que estabeleçam direitos nãa previstas em lei, tais coma valores 
ou indices abrigatorios de encargos sociais ou previdenciarios, bern coma de preços para as insumos 
relacionadas ao exercicia da atividade. 

8.13 Quando a repactuação referir-se aos custos da mao de abra, a CONTRATADA efetuará a 
campravação da variacao dos custos dos serviças por meio de Planilha de Custos e Formaçao de Preças, 
acompanhada da apresentação do nova acordo, dissidio ou canvençao coletiva da categoria profissional 
abrangida pelo cantrato. 

8.14 Quando a repactuaçao referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variaçaa por 
meia de Planliha de Custas e Farmaçaa de Preços e camprovará a aumenta dos preços de mercado dos 
tens abrangidos, cansiderando-se: 

8.14.1 as preços praticados no mercado ou em outros cantratas da Administraçaa; 

8.14.2 as particularidades do cantrato em vigéncia; 
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8 14 3 a nova planilha corn variaçâo dos custos apresentados 

8.14.4 indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficlais de referéncia, tarifas pub1icasiiJ 

outros equivalentes; 

8 14.5 indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos precos relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 

Formação de Preços da Contratada. 

8.15 A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variaçäo de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

8.16 Os novas valores contratuais decorrentes das repactuacöeS terão suas vigencias iniciadas 

observando-se o seguinte: 

8.16.1 a partir da ocorréncia do fato gerador que deu causa a repactuacão; 

8.16.2 em data futura, desde que acordada entre as partes,' sem prejuiza da contagem de 
periodicidade para concessâo das prOximas repactuacöes futuras; ou 

8.16.3 em data anterior a ocorrência do fato gerador, exciusivamente quando a repactuacâa envolver 
revisâo do custo de mao de obra em que o prOprio fato gerador, na forma de acordo, dissIdia ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigéncia retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensacão do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuacOes futuras. 

8.17 Os efeitos financeiros da repactuacão ficarào restritos exciusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relaçâo a diferenca porventura existente. 

8.18 A decisão sobre a pedido de repactuacão deve ser feita no prazo mäxirno de sessenta dias, contados a 

partir da solicitaçäo e da entrega dos comprovanteS de variaçäo dos custos. 

8.19 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspensa enquanto a CONTRATADA não cumprir as atos 
ou apresentar a documentacãa solicitada pela CONTRATANTE para a camprovacão da variação dos 

custos. 

8.20 As repactuacôeS serâo formalizadas por meio de apostilamenta, exceto quando coincidirem corn a 
prarrogacãa contratual, caso em que deveräa ser formalizadas par aditarnento ao contrato. 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAçAO DE GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUcAO DO 

CONTRATO. 
9.1 Acontratada deverá apresentar, no prazo maxima de 10 (dez) dias üteis, prorragãveis par igual periodo, a 
criteria da UFVJM, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacão de garantia, podenda optar 
par caução em dinheiro ou titulos da divida publica, seguro-garantia ou fiança bancària, no valor 
correspondente a 5% (cinco par cento) sabre a valor total da contrataçäa, em conformidade corn a disposto no 
art. 56 da Lei 8.666/93 e da Portaria 409/2016/MPOG 

9 1.1 A inobservãncia do prazo fixado para apresentacãO da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos par cento) do valor total do contrato par dia de atrasa, ate a maxima de 2% (dais 

par cento). 
9.1.2 0 atrasa superior a 25 (vinte e cinca) dias autariza a Contratante a promover a rescisâa do contrato 
par descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöem as incisas I e II do 

art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993; 
9 2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger urn periado de 90 
dias após a términa da vigência contratual, conforme art. 20, §20, V, da Portaria 409/2016/MPOG. 

9 .3 A garantia assegurará, qualquer que seja a madalidade escolhida, a pagamenta de: 

9.3.1 prejuizos advindas do nãa cumprimenta do objeta do contrato; 
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9.3.2 prejuizos diretos causados a Administraçao decorrentes de culpa ou dolo durante a execucao do 
contrato; 

('r 9 3 3 multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçao a contratada e 

9.3.4 obrigacOes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para corn o FGTS, nao 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

9.4 A modalidade seguro-garantia somente serä aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MP 02/2008, observada a legislaçao que rege a matéria. 

9.5 A garantia apresentada na modalidade Seguro-Garantia ou Fiança Bancãria deverá ser acompanhada 
por docurnentos que atestern o poder de representacao do signatario da apôlice ou carta fiança. 

9.6 No caso de alteraçao do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverã ser 
ajustada a nova situacäo ou renovada, seguindo os mesmos parãmetros utilizados quando da contrataçao. 

9.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçao, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (cinco) dias Uteis, contados da 
data em que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicaçao das penalidades previstas no 
edital. 

9.8 A Contratante executarã a garantia na forma prevista na leg islaçao que rege a matéria. 

9.9 A garantia somente seré Iiberada ante a comprovaçao de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisôrias e obrigaçOes de natureza trabalhista, previdenciária e para corn o FGTS decorrentes da 
contrataçao, e que caso esse pagamento não ocorra ate o fim do segundo més após o encerramento da 
vigéncia contratual, a garantia serã utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
Administraçao, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da IN/SLTI/MPOG n°02/2008. 

9.10 Apos a execuçao do contrato, seré verificado o pagamento das verbas rescisOrias decorrentes da 
contratacäo, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupçao dos respectivos contratos de trabalho. 

9.10.1 Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovaçoes acima indicadas ate o fim do 
Segundo mês apôs o encerramento da vigencia contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da 
garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (urn) més de serviços para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisOrias aos trabalhadores alocados na execucão contratual, conforme 
arts. 19-A e 35 da Instruçao Normativa SLTI/MP n° 2, de 2008, conforme obrigaçao assumida pela 
contratada. 

9.11 Seré considerada extinta a garantia: 

9.11.1 corn a devoluçao da apOlice, carta fianca ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a tFtulo de garantia, acompanhada de declaraçao da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.11.2 no prazo de 03 (trés) meses apOs o término da vigencia do contrato, caso a Administraçao nào 
comunique a ocorréncia de sinistros, quando o prazo seré ampliado, nos termos da comunicaçao. 

9.12 0 garantidor nao e parte para figurar em processo administrativo instaurado corn o objetivo de apurar 
eventuais prejuizos e/ou aplicar sancOes a Contratada. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - Se na execuçäo do contrato ficar cornprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a Contrata, esta, estaré sujeita as 
penalidades a seguir descritas. 

I - adverténcia; 

11 - multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratacao, pela nao prestaçao do 
serviço; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao rnês em que for 
constatada a auséncia de disponibilizaçao de informaçoes e/ou documentos exigidos no contrato. 

IV - multa de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso, observado o mãximo de 2% (dois por 
cento), calculada sobre o valor total da contrataçao, pela inobservãncia do prazo para apresentação da 
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garantia e pela näo recomposição do valor da garantia. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias itoriz / 
rescisâo do contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas clausulas; ..; 

V - multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contrataçäo, pelo não recoihimento das 
contribuiçOes sociais e previdenciárias, pelo não pagamento de salários, rernuneracôes, vale-transporte e 
vale-alimentacão. A aplicacão da multa não impede a rescisäo unilateral do contrato e a declaração de 
impedirnento de licitar e contratar corn a Uniào, nos termos do art. 

70  da Lei 10.520/2002. 

VI - a apuracäo mensal do descurnprirnentO de qualquer outra obrigacão do contrato e/ou termo de 
referência e seus anexos, (inclusive quanto as Normas de Seguranca e Medicina do Trabalho) implicarã na 
aplicacäo de multa de 2,5%, quando houver ate trés irregularidades no mes; multa de 5%, quando houver 
de quatro a seis irregularidades no més; multa de 7,5% quando houver rnais de seis irregularidades no rnês, 
a ser aplicada sobre o valor do servico executado no rnês de apuracão da irregularidade, a qual será 
descontada do valor relativo ao proximo pagamento a ser efetuado; 

VII - multa de 20% (vinte POI cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao rnês em que for 

constatada a reincidência dos descumprirnentoS descritos nos incisos Ill a VI. 

VIII - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 

culpa da contratada; 

IX - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, ate o lirnite total da contratacãO, nos 
termos do art. 412 do Codigo Civil, incidente sobre o valor total da contratação, pelo atraso injustificado para 
o iniclo da execucão do objeto. A aplicaçäo da multa nâo impede a rescisäo unilateral do contrato; 

X - irnpedimento de licitar e contratar corn a Uniäo e descredenciamefltO do SICAF pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, näo assinar o 
contrato, deixar de entregar documentacàO exigida no edital, apresentar documentacão falsa, ensejar o 
retardamento da execuçao do seu objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, cornportar-se de modo inidOneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
a ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar corn a União, e serà descredenciada do SICAF, 
pelo prazo de ate cinco anos, sern prejuizo das multas previstas neste edital e demais cominaçOes legais, 
conforrne disposto no art. 28 do decreto 5.450/2005. 

XI - declaracão de idoneidade para licitar corn a AdministracãO Püblica, sançäo esta de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, podendo a reabilitacäo ser requerida apos 02 (dois) anos de sua aplicacão. 

10.2 - As sançöes previstas nos incisos X e Xl poderão ser aplicadas, tarribem, nas hipôteses previstas no 

art. 88 da Lei 8.666/93. 

10.3 - Considera-se cornportamento inidOneo, entre outros, a declaracão falsa quanto as condiçOes de 
participacào, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
rnomento da Iicitaçäo, rnesmo apos o encerrarnento da fase de lances. 

10.4 - Previamente a aplicacão das penalldades, a Contratada seré notificada por escrito, garantindo-Ihe 

arnpla defesa. 

10.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn a sanção de impedirnento. 

10.6 —0 valor da multa poderé ser descontado do pagamento a ser efetuado a contratada. 

10.7 - Se o valor a ser pago a contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

10.8 - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficienteS, fica a contratada obrigada a recolher a 
irnportancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicacäO oficial. 

10.9 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada a contratante, 
este seré encaminhado para inscriçäo em divida ativa. 

10.10— Não seré aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execuçäo do serviço advier 

de caso fortuito ou forca maior. 

10.11 - A aplicacão das sançöes previstas neste Edital nâo exclui a possibilidade de aplicacão de outras, 
previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilizacãO da contratada por eventuais perdas e danôs 
causados a contratante. 

f 
(( 
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, 1Q:12 - A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
asegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario observando-se o procedimento 

na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 8.784/1999. 

10.13 - A autoridade competente, na aplicaçao das sançöes, levarã em consideracao a gravidade da 
conduta do infrator, o carãter educativo da pena, bern corno a dano causado a Administraçao, observado a 
principio da proporcionalidade. 

10.14 —As penalidades seräo obrigatoriarnente registradas no SICAF. 

CLAUSULA DECIMA PRIMERA - DA RESCISAO 

11.1. Os casos de rescisão.obedecerâo ao,disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e ainda: 

11 .1 .1. 0 não cumprimento de cläusulas contratuais, especificaçoes, projetos, planejarnentos e prazos; 

11.1.2. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificacoes, projetos, planejamentos e 
prazos; 

11.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçao a cornprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

11.1.4.0 atraso injustificado no inicio do serviço; 

11.1.5. A paralisaçao do serviço; 

11.1.6. A subcontrataçao total do seu objeto, a associação do contratado corn outrern, a cessào ou 
transferência, total ou parcial, bern corno a fusäo, cisão ou incorporaçâo, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

10.1.7. A subcontrataçao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescéncia da Adrninistraçao, e 
autorizaçao expressa no Edital ou contrato; 

11.1.8. 0 desatendimento das deterrninaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execuçào, assim corno as de superiores; 

11.1.9. 0 cornetimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da Lei 
n° 8.666/93; 

11.1.10. A decretação de falência ou a instauraçao de insolvência civil; 

11.1.11. A alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

11.1.12. Razöes de interesse pUblico de alta relevãncia e de arnplo conhecirnento justificadas e 
deterrninadas pela máxirna autoridade da esfera administrativa a que estã subordinado a contratante e 
exaradas no processo adrninistrativo a que se refere a contrato; 

11.1.13. A supressão, por parte da Adrninistração, dos serviços, acarretando modificaçao do valor inicial 
do contrato alérn do lirnite perrnitido no § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

11.1.14. A suspensào de sua execução, por ordern escrita da Adrninistraçao, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade publica, grave perturbaçao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem a mesrno prazo, independenternente do 
pagarnento obrigatOrio de indenizaçOes pelas sucessivas e contratualrnente irnprevistas 
desrnobilizaçOes e rnobilizaçoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assurnidas ate que seja normalizada a 
situaçao; 

11.1.15. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçao decorrentes 
do serviço, ou parcelas destes, jé recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbaçao 
da ordern interna ou guerra, assegurado ao contratado a direito de optar pela suspensäo do 
cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja norrnalizada a situaçao; 

11.1.16. A nào liberaçao, por parte da Adrninistraçao, de area, local ou objeto para execucaa do serviça, 
nos prazos contratuais; 
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11.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de for9d malor, regularmente comprovada, imditiva 'da . 1 
execução do contrato; 

111.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, sem prejuizo das 
sançöes penais cabiveis. 

11.2. Este contrato será rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, em caso de não 
pagamento dos salários e demais verbas trabaihistas, bern como pelo não recolhimento das contribuiçães 
soclais, previdenciãrias e para o FGTS, sem prejuizo da aplicacão das penalidades cabiveis. 

11.3. Se a Adrninistraçào verificar que o descumprirnento contratual não e decorrente de má-fé ou a 
incapacidade da empresa, poderã conceder prazo para que a contratada cumpra corn suas obrigacöes, sob 
pena de rescisào contratual. 

11.4. A rescisão, devidamente rnotivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. Rescindido o contrato, a Adrninistracão descontará da garantia contratual e do pagamento devido a 
contratada os valores decorrentes das rnultas aplicadas e de prejuizos causados pela contratada a 

Adrninistraçäo. 
11.6 Quando da rescisäo contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela contratada das verbas 
rescisôrias ou a comprovacão de que os empregados seräo realocados em outra atividade de prestacão de 
serviços, sem que ocorra a interrupçäo do contrato de trabalho. 

11.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adrninistratiVa 

prevista no art. 77 da Lel 8.666/93. 

11.8. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.8.1 Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialrnente curnpridos; 

11.8.2 Relaçäo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.8.3 lndenizacöes e multas. 

CLAUSULA DEC!MA SEGUNDA - DAS vEDA(;oEs 

12.1. EVedado a CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Terrno de Contrato para qualquer operacão financeira; 

12.1.2 interrornper a execução dos serviços sob alegação de inadimplernentO por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

.
12.2.3 a contratacão de cOnjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau de servidor ocupante de cargo em comissão ou 
função de confianca, do quadro de pessoal da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA INTEGRAcAO DOS ANEXOS 

13.1. Anexo I - oocumentacôeS Obrigatórias após Recebimento do Contrato Assinado e Pagamento 

132. Constituern, ainda, parte integrante deste Contrato, independente de transcrição. 

Edital do Pregão 040/2017 e seus Anexos; 

A Proposta da CONTRATADA contendo as P!anilhas de Custos e Formaçäo de Preços. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ASSOCAcAO, CESSAO, TRANSFERENCIA, FUSAO ou 

INcoRpoRAcAo 
14.1. A associacão da CONTRATADA corn outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bern como a 
fusão, cisäo ou incorporacão so serão adrnitidas quando apresentadas as documentacOes comprobatórias 
que justifique quaisquer dessas ocorréncias, corn o consentimento previo e por escrito da UFVJM e, ainda; 
desde que nào afetem o fornecimento do objeto deste contrato. 
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142. Quando ocorrer a consentimento par parte da CONTRATANTE previsto no item 14.1. deverã ser 
cmprovado que as empresas resultantes dessas operacoes atendem a todas as exigéncias da habilitação 

f 4requeridas a época da realizaçao da licitaçao, sob pena de rescisão do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAçOES 

15.1 Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscirnos ou 
supressöes que se fizerern necessários, ate a limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder a limite 
de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos ornissos serão decididos pela CONTRATANTE, Segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Codigo de Defesa do Consurnidor - e normas e 
principios gerais dos contratas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PuBLIcAçAo 

lncumbirä a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrumento, par extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLASULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleita a Foro da Justiça Federal, Secao Judiciária de Minas, em Bela Horizonte, para dirimir 
qualquer contravérsia não resolvida entre as partes. 

E por estarem de pleno acordo, assinam a presente instrurnento contratual em trés vias de igual tear e 
forma, para urn sO efeito. 

lOde novernbro 

r 
Gilciano Sa aiva Nogra 

Reitor UFVJM '-J 

TESTEMUNHAS: 

SOcio Ala Segurança Ltda - 

7 0OF1ClO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE I Rua dos Goltacases 43-CentroCEP 30 -050 Telefax: (31) 3226-9469 

bVI ftJ Mi1,W 
/.. Em testern 

Lucas 

-vAuoo SOMThTE COM 0 SOLO 

daverddL* 
da Si a C 'alho 

.0PtN;_  

Minuta contratuat aprovada pelo Parecer 179/2011 7 
Conforme Proc. 23.708.000111/2017-19 040/2017 
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'I. 

ANEXO I AO CONTRATO No. 002/2017  

DOCUMENTAcAO A SER ENCAMINHADA PELA CONTRATADA 

Os documentos solicitados poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cOpia 
autenticada por cartOrio competente ou por seividor da Administração; neste Ultimo caso, as cOpias deverão 
vir acompanhadas de originals para con ferência no local de recebimento. 

APOS 0 RECEBIMENTO DO CONTRATO ASSINADO 

1.1. No prazo de 10 (dez) dias Uteis: 

Garantia conforme Clàusula Nona; 

1.2. No prazo de 60 (sessenta) dias: 

• Comprovante de ernissão do Cartão Cidadäo expedido pela Caixa EconOrnica Federal para todos 
os empregados. 

• Comprovante de que foi providenciado o acesso de seus empregados, via internet, por rneio de 
senha prôpria aos sistemas da Previdéncia Social e da Receita Federal do Brasil, corn objetivo de 
verificar se as suas contribuiçöes previdenciàrias forarn providenciadas. 

1.3. No prazo de 90 (noventa) dias: 

Cópia dos oficios, corn comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestacão de serviços mediante cessão de mao de obra (situacao que gera vedacão a 

opção por tat regime tributário) as respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou 
Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 10  do artigo 30 da Lei Complemental n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e alteraçöes. 

NO PRIMEIRO MES DE CONTRATO 

2.1. Na primeira quinzena de vigência contratual: 

Planilha-resumo contendo no minimo as seguintes informaçOes os empregados locados neste 
Contrato: nome completo, nümero de RG/CPF/CTPS, função exercida, beneficios recebidos e sua 
quantidade (vale-transporte, auxilio-alirnentacäo, etc.) e horário de trabalho, devidamente 
comprovada; 

• Comprovante de entrega dos EPI's e ferrarnentas (quando aplicavel). 

• Carta corn indicacão do(s) preposto(s), indicando no minimo: nome, funcao e telefone/email de 

contato. 

o Declaraçäo de responsabilidade exciusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e socials 
decorrentes do contrato. 

• Declaração assinada pela empresa e pelo empregado de que nao possul parentesco corn servidor 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da Contratante. .0 
parentesco abrange cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau. 

2.2. Nos primeiros 30 (trinta) dias de vigência contratual: 

• Cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e dos exames medicos admissionais 
dos empregados alocados no contrato; 

• Comprovante de entrega dos uniformes; 

• Certidào de inexisténcia de antecedentes criminals dos empregados; 

• Elaborar e entregar PCMSO e PPRA; 

2.3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, os documentos elencados 
neste item deverão ser apresentados, observando os mesmos prazos, cont do-se da data da admissäo. 



1. DURANTE A VIGENCIA CONTRATUAL 

.3.1. No prazo de 15 (quinze) dias da solicitaçao do GESTOR/FISCAL: 
•n 

Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 

Comprovante de pagamento de salários, férias e 130, através de copias dos contracheques 
assinados pelos empregados ou, ainda, quando necessário, de recibos de depOsitos bancãrios; 

o Comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-alimentaçao, entre 
outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de convençao ou acordo coletivo de trabaiho. 

o COpias da foiha ou cartäo de registro de ponto do empregado; 

• Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que foram exigidos 
por lei ou pelo contrato; 

o GFP contendo, no minimo, as folhas de Conectividade Social, RE, Comprovante de Declaraçao a 
Previdéncia Social, Resurno das lnformaçoes a Previdéncia Social, RET, Resumo RET, GRF e 
GPS; 

Comprovante de pagamento da GRE e GPS supracitadas 

3.2. A documentaçao supra podera ser solicitada a qualquer momento, relativos a quaisquer mês e 
empregado, podendo o GESTOR/FISCAL utilizar de urn critério de arnostragem. 

3.3. 0 GESTOR/FISCAL poderá, ainda, solicitar aos empregados que verifiquern se as contribuiçOes 
previdenciárias e do FGTS estão ou nao sendo recolhidas em seus nornes, através da apresentaçäo dos 
extratos da conta do FGTS. 

4. PARA PAGAMENTO 

4.1. Mensalrnente, deverã apresentar: 

a) Referente ao rnês a ser faturado: 

• Nota fiscal contendo, no minimo, as seguintes informaçoes: objeto do contrato, nümero do 
contrato, més de competéncia do faturamento e dados bancários, que deverá ser ernitida a partir 
do 10  dia Util do rnês subsequente a prestaçao do servico; 

• Copia do ponto de cada funcionãrio, formulário mensal emitido pelo relogio de ponto eletronico; 

• Planilha de custo contendo, no minimo, os seguintes campos: nome completo do empregado, 
funcao, dias efetivarnente trabalhados, valores faturados por posto e total, glosas, ocorrências 
(férias, licencas, faltas, etc.), admissöes/demissôes, inforrnaçOes de feristas/substitutos e outros 
pertinentes; 

o Planilha em formato digital (modelo a ser fornecido pela Adrninistraçao), contendo todos os dados 
dos funcionários alocados no contrato. 

COpia da folha de pagamento arialitica em que conste como tomador a UFVJM. 

Comprovaçao do cumprimento das obrigaçoes trabalhistas, em especial, quanto: 

ao pagamento de salérios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salario; 

a concessâo de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

a concessäo de auxilio-transporte, auxilio-alimentaçao e auxilio-saüde, quando for devido; 

ao pagamento de obrigacoes trabalhistas e previdenciarias dos empregados dispensados, 
se houver. 

b) Referente ao mês anterior: 

Comprovaçäo do pagamento da rernuneraçao e das contribuiçoes sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), compativel corn os empregados vinculados a execução 
contratual, nominalmente identificados, na forma do § 42 do Art. 31 da Lei n2  9.032, de 28 de abril 
de 1995, quando se tratar de mao de obra diretamente envolvida na execuçao dos serviços na 
contratacao de serviços continuados; 
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4.2. Serã consultada a regularidade fiscal e manutençäo das condiçöes de habilitação, constataa 
de consulta on-line ao Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SlCAFoUflr 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 

4.3. Para fins de liberaçäo do pagamento, além da apresentacäo correta documentacão acima, a 
CONTRATADA nào deverá estar inadimplente corn relaçäo a demais documentacôes solicitadas pela 
UFVJM (indicadas nos demais itens deste Anexo). 

5. QUANDO DA EXTINCAO/RESCISAO 
5.1 Em ate 10 (dez) dias apos o ültimo rnês de prestação dos serviços, copias autenticadas dos 

docurnentos abaixo relacionados: 

o Termos de rescisão dos contratos de trabaiho dos empregados alocados neste contrato, 
devidamente homologados (quando exigIvel pelo sindicato da categoria); 

Guias de recoihimento da contribuicão previdenciária e do FGTS, referente as rescisOes 

contratuaiS; 

• Extratos dos depositos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

• Exames medicos dernissionais dos empregados dispensados; 

o Comprovacão do cumprimento das obrigaçOes trabaihistas e previdenciárias dos empregados 

dispensadoS. ,•. , 

5.2. Sempre que houver demissão de empregados pela :CONTR1TADA, os documentos elencados neste 
item deveräo ser apresentados, observando o mesmo prazo;.cntafldO-Se da data da demissão. 

5.3. A docurnentacãO solicitada neste item deverä ser analisada pela.UFVJM no prazo de 30 (trinta) dias do 
seu recebirnento, prorrogáveiS por mais 30 (trinta) dias, justificadarnente. 

A 
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